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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

SUMÁRIO 
 

  
PRESIDÊNCIA ........................................................................................................................................................................................ 1 
 
  
 

PRESIDÊNCIA 
PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 394, DE 30 DE MAIO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no 
Processo nº 00419.001553/2022-91, resolve: 
Art. 1º Autorizar, sub-judice, afastamento para participação em programa de pós-graduação stricto sensu - 
Doutorado em Antropologia Social do Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social da Universidade Federal do 
Rio Grande do Norte - UFRN, até 31 de março de 2025, ao servidor YURI VASCONCELOS DA SILVA, Indigenista 
Especializado, NS-B-V, matrícula n° 1821971, CPF nº 052.585.264-61, lotado na Coordenação Técnica Local em Natal-
RN, subordinada à Coordenação Regional Nordeste II-CE, conforme PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA n. 
00584/2022/GEAC/JC 1G/ER-ADM-PRF5/PGF/AGU, até decisão posterior. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
 


